
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 263/89   

O Presidente do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goias, Ex 

celentíssimo Senhor Desembargador 

JUAREZ TÁVORA DE AZEREDO , COUTI- 

NHO, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar nos termos dos artigos 1º e e, 

incisos V e VI, da Resolução nº 11.261, de 11,05.82, do Colendo 

Pribunal Superior Eleitoral, 06 ( seis ) diarias ao(a) ser- 

vidor(a) do Quadro da Secretaria deste Tribunal, Sr(a) MARIA DE 

LOURDES JOSÊ GUEDES », no valor de Ncz$&91,00fnoventa e um cruza 

dos novos) cada e 06 ( seis ) diárias, ao motorista requisita 

do, Sr. WANDERLEY DE MENEZES. sho valor de Ncez$91,00 (no- 

venta e um cruzados novos) cada, correspondente ao periodo de 

o6 10. “89. à 91/10/89, ocasião em que estarão ausentes des- 

ta Capital, procedendo a entrega das folhas de votação, relati- 

vas ao primeiro turno das eleições presidenciais de 15.11.89 €, 

ao mesmo tempo, ministrando instruções nas Zonas 1822,624,454, 

998,1248,162,1382,918,58,93988,228 e 258, 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

: cabinete da Presidencia do Tribunal Kogio- 

nal Eleitoral do Estado de Golias, em Goiania, aos ss dias do 

mês de outubro de 1989. 
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Desembargador Presidente 

 


